
PREFEITURA MUNICIPALDE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO

CONVÊNIO N° 04/2021, CelEBRADO

ENTREO MUNiCíPIO DE CONGONHAS

E A ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR BOM

JESUS.

Processo Administrativo nO.1376/2021

o MUNiCíPIO DE CONGONHAS, inscrito no CNPJ sob o nO16.752.446/0001-02,

com sede na praça Presidente Kubitschek, 135, Centro, Congonhas/MG,

denominado MUNiCíPIO, neste ato 'representado por seu Prefeito, Cláudio

Antônio de Souza, inscrito no RG sob o nOM-1.652.882 e no CPF nO314.756-

986-15 e pelo Secretário Municipal de Saúde, Thomás Lafetá Alvarenga,

inscrito no RG nOM-8.300A47 e no CPF n° 056.265.126-83 e a ASSOCIAÇÃO

HOSPITALARBOM JESUS,inscrita no CNPJ sob o n°. 19.692.755/0001-22, situada

na Avenida Padre Leonardo, 147, Centro, Congonhas/MG, devidamente

representada por seu Provedor, o Sr. JOÃO VICENTEMONTEIRODEOLIVEIRA.

inscrito no RG nO MG-4.602.821 e CPF n° 545.928.016-87, denominada

ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR,

CONSIDERANDO a possibilidade de prorrogação do Convênio 04/2021

pactuada nas cláusulas sexta e décima quinta do termo correspondente,

cujo objeto é a manutenção dos leitos exclusivos para o enfrentamento à

COVID-19, com recursos de repasses do Ministério da Saúde;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

CONSIDERANDO a edição da Portaria GM/MS nO897, de 05 de maio de 2021,

que direciona o valor de R$480.000,00 ao Hospital Bom Jesus, em

Congonhas;

Resolvem celebrar este termo aditivo, mediante as cláusulas e condições em

seguida descritas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Objetiva o presente Termo Aditivo o custeio de despesas urgentes e

necessárias à manutenção e continuidade dos serviços prestados pela

Associação Hospitalar Bom Jesus, estabelecidos no Convênio 04/2021, com

recursos da Portaria GM/MS n° 897, de 05 de maio de 2021. que autoriza

leitos de UTI para atendimento exclusivo dos pacientes com COVID-19 do

Hospital Bom Jesus em Congonhas/MG.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DO VALOR

2.1. Nos termos da Portaria GM/MS nO897, de 05/05/2021, o valor do repasse

à AHBJ, em parcela única, será de R$480.000,00 (quatrocentos e oitenta mil

reais) .

2.2. A despesa prevista neste Termo Aditivo será efetuada em conformidade

à seguinte classificação orçamentária: Ficha: 830. Órgão: 15. Unidade: 01.

Função: 10. Subfunção: 302. Programa: 0036. Atividade: 2.176 - Serviços

Assoe. Hospitalar - MD/ Alta Complexidade. 335041 - Contribuições. Fonte:

259.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

30/09/2021. ~~
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3.1. O Convênio 04/2021 e suas alterações passam a viger até a data de
/1' .)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO

4.1. Ratificam-se todos os termos, condições e cláusulas do Convênio

04/2021, não modificados pelo presente instrumento, que terá seu extrato

publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município de Congonhas, para surtir

todos os efeitos jurídicos, nos termos da legislação vigente.

Assim ajustadas, firmam os partícipes e 2 (duas) testemunhas o presente

ajuste, em 2 (duas) vias de igual teor e forma.

Congonhas, 02 de junho de 2021.
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PLANO DE TRABALHO
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONVENIO 04/2021

I - DADOS CADASTRAIS
ORGAO/ENTIDADE: CNpJ:
MUNICíPIO DE CONGONHAS 16.752.446/0001-02
ENDEREÇO:
Praça Presidente Kubitschek - 135 Centro
MUNICIpIO: UI': CEp:
Congonhas MO 36.415-000
NOME DO RESPONSA VEL: CI: CPF:
CLAUDIO ANTÔNIO DE SOUZA M 1-652.882 314.756.986-15
CARGO:
Prefeito
2 - DADOS CADASTRAIS
OROAO/ENTIDADE: CNpJ:
Associação Hospitalar Bom Jesus 19.692.755/0001-22
ENDEREÇO:
Avenida Padre Leonardo nO147 -Centro
MUNIClpIO: UI': CEp: I TELEFONE:
Congonhas MO 36.415-000 37323225
CONTA CORRENTE ESPECIFICA: I BANCO: AGENCIA: PRAÇA PAGAMENTO:

BRASIL 1793-0 Conoonhas/MG
NOME DO RESpONSA VEL: CI: CPF:
JOÃO VICENTE MONTEIRO DE OLIVEIRA MG-4.602.821 545.928.016-87
ENDEREÇO:
Avenida Padre Leonardo, 147 - Centro
CARGO: I TELEFONE: I E-MAIL DA ENTIDADE OU DO RESpONSAVEL:
Provedor da Af-IBJ (31) 3732-3200 diretoriatecn ica(âlahbi .com. br
3 - DESCRiÇÃO DO PROJETO
TITULO DO PROJETO: pERIODO DE VIGENCIA:
Custeio de despesas urgentes e necessárias à manlltençilo e INÍCIO: junho12021
continuidade dos serviços prestados pela Af-IBJ, com recursos TÉRMINO: 30/0912021
provenientes da Portaria GM/MS n.o 897. de 05 de maio de 2021, que
autoriza leitos de UTI para atendimento exclusivo dos pacientes
COVID-19
4 - IDENTIFICACÃO DO OBJETO
Custeio das atividades de média e alta complexidade no âmbito do SUS nara enfrentamento a nandemia do COVID-19
5 - METAS A SEREM ATINGIDAS
Assegurar a assistência hospitalar integral, de qualidade e humanizada ao usuário SUS;
Aumentar a oferta de serviços;
Disponibilizar leitos para o enfrentamento a Pandemia do COVID-19
6 -JUSTIFICATIVA PARA REALIZACÃO DO PROJETO
Custear as ações assistenciais e operacionais para enfretamento da pandemia provocada pelo Corollavírus.
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7 - ETAPAS OU FASES DE EXECUCÃO
Municlpio:
Repassar o valor financeiro para a adequada execução do plano de trabalho;
Acompanhar a efetiva execução do projeto junto à comissão de acompanhamento, conforme estabelecido no Decreto nO
6035 de 25 de agosto de 2014.

Entidade:
Garantir a plena execução do plano de traballlO no período de 04 meses;
Garantir o acesso à população da assistência hospitalar e a humanização desta assistência prestada aos seus usuários;
Prestar contas junto ao 6r"ão concedente e à comissão de acompanhamento dos recursos anllcados.

8 - CONOGRAMA DE EXECUCAO (META - ETAPA OU FASE)
ESTIMATIVA ClISTO 1:>IIlICAIlOIl IJlJllAÇAO

~IETA r:rA ESI'ECIFICAÇ,\O FlslCO
liA

VI.. lINITÁIUO VI.. TOTAL
tiNI QlJ,\;'Ii l~iCIO T.:ItMIN
u. o

Custeio 1.1 Complemento de
honorários médicos R$ 265.000,00 R$ 265.000,00 mês OI 0512021 08/2021
UTI COVID 19

1.2 Serviço de Apoio
Diagnostico R$ 65.000.00 R$ 65.000.00 mês OI 0512021 08/2021
Terapêutico

1.3 Complementação da
folha de pagamento de R$ 150.000,00 R$ 150.000,00 mês OI 0512021 0812021
pessoal UTI COVID 19

TOTAl. GERAL R$ 480.000.00

9 - PLANO DE APLICACAO - CONCEDENTE
DOTAÇAO ORÇAMENTARIA: VALOR INVESTIMENTO:
Ficha: 830. Órgão: 15. Unidade: OI. Função: 10. Subfunção: 302. Programa:
0036. Atividade: 2.176 - Serviços Assoe. Hospitalar - MD/Alta R$ 480.000,00
Complexidade. 335041 - Contribuições. Fonte: 259.

9 - PLANO DE APLICACAO - PROPONENTE
DOTAÇAO ORÇAMENTARIA: VALOR INVESTIMENTO:

10 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO - CONCEDENTE
l\tETA/ETAI»A MAR/21 AIlIV21 MAII21 .IIINI2I Jl:L21

- - R$ 480.000,00 -
AGOnl SETI2I 011'1'121 NOVI2I IlEml

- - . - .
10 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO - PROPONENTE
i\ IETAfETA 11

,\ :\IAIV21 :\IUV21 :\1,\1./21 .lllr\121 JliIJ2J

- - - - -
AGO/21 SI':T/21 OlIT!21 :>10\'/2\ IlE7)21

- - - - -



1i - DECLARACÃO DO PROPONENTE
Declaro, para fim de prova junto ao municlpio de CONGONHAS, para os efeitos e sob as penas da lei, que inexiste
qualquer débito em mora ou situação de inadimplência com o Tesouro Municipal ou qualquer órgão ou entidade da
Administração Pública Municipal, que impeça a transferência de recursos financeiros oriundos de dotação
consignada no orçamento do município, na forma deste Plano de Trabalho.
Congonhas, junho de 2021.
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Proponente: .\t'~"'IY-'--
f' I João Vicente Monteiro de Oliveira

Provedor da AHBJ
Keila N. G. Albuquerque

Diretora Administrativa
Associação Hospitalar Bom JesU'

12 - PARECER DO CONTROLE INTERNO DA PREFEITURA DE CONGONHAS
O termo encontra guarida legal:
a) ( ) Previsão legal DEFERIDO VJ. INDEFERIDO (
b) ( ) Previsão orçamentária
c) ( ) Recursos financeiros
d) ( ) Compatibilidade com a LDO
e) ( ) Compatibilidade com o PPA

Congonhas, junho de 2021

13 - APROVAr' ÃO DO CONCEDENTE

DEFERIDO

Congonhas, junho de 2021.

_' t1001vJ1 il.b
~iO AntÔ'l~Ode Souza

Prefeito de Congonhas



Congo"has, 07 de Jnuhn de 2021-Ili;írin Olirial Elclrônico, cri,,,lo pela Lei llIunicipal N" 2,90012009 - AJ'(O 111N" 2716

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICíPIO DE CONGONIIAS

TERMO DE RATIFICAÇÃO -llISI'E~SA DE LICITAÇÃO :i'I'~IC/02Rn021

Ratilico, na Ilmna do !litigo 26. da I.ei H,66619] de 21/06:9J. a~ (;llllclllS,ics do ran.:ccr da ProCurüd~lriOJuridica, funllli"c[ à Di~pcllstl dI.:Licil:J<;lin.unign
24, indsll TV, de art. 26, :ullhos da Lei H.()(16/t)3 t: SU<ISaltC'r.I~'Õl'Sa pn:swç;1o de s..:rvi~'os de adminislr:Jçào, gcrcnci.:llllclllO, emissão c fornecimento de documentos-de
Icgitimaç;io rar<l fltl:ndilllCnlO;1O Progr:lI11a Emcrgcnci:d "Contia Congl)n\lns", CünfOrl11\:(d Municipal 3.9~7 de 05 de abril de 2021, na forma de Car:ào Elclrônil:o,
~1:Jgllélic(l uu de TCClltl!llgia Simil:Jr. pm\l'Ilc!1l li Dirl.'tmia ele COtllrlllO~c I.k'il:Jçôcs cck'br:lf lJ COI1lr.110.Cllllgllllll;JS, 02 de junll\l de 2021. Cl~udio Antl:niu dl' S,llli';J ,
Prd'i:ito \1ullit,.'ipal.

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICíPIO DE CONGONHAS

RETlFICAÇ'\O - REQUERIMENTO DE L1CE:iÇ.\ A~mIE:iTAL

:\a publit.:a~'ãLlnC 2714 do di:! OI de Junho de 2021. onde liC Ilo(B.()n-03-.1) J<llcamenlo t,.'pintura e (B.05-0-t.5) Fabriea~'ãl,.l de cst11lttU":l:imetílít;:Js e
anefatos de trelilados ue relTl'),aço c de metais ni'io-ferrl,.lSOi'.!'emlratUlllcnto químico supel'Jicial, exceto movei!'. leia-se (B-06.03-3 I Jalc:.nllenlo e pinlura; lB-05.04.5'
FobricilçiJo de t,.'stnltUn\S lllcli\lieas L'arteflltos d••' tl',,'filados de fL'llO, açOl' de mClais n:io.fl'rrosos. Sl'l1I trtllaml'nlolluimieo sllpl'rfieial, cxe •..•lll móveis: (E.OI-OJ.l)
PaVilllCl1taçào c/ou mdhoramcnlus Ui,:'rudvviilS e (F-O 1-10.1) C'enlm.l dc alll1,li'Cll:Ul1l..:lIllltl..:lllpl'r,irio eilltl Ir;JJls!~'I'(llleiade rcsíuuus <,:h.lss••' I pi,:'ligosos.

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

REPUBLlCAÇ.\() -I'REG,\O 1'.\IC/016/2021 -I'RC 2312021

Rl..:gislrodc Pn:ços para liltllI"o.le cvcnlu<ll.:ltlllisiÇiio de PWdlll0S snoc;llltes dllmissaniliÍrios para:l Unidade de PWl'cssamenlo dI,' ROllpas - Ll\andl'rio, a
fim d" iltL'núer a demanrl,l da Sccfl.'wria Municipal dc Salld,'. A Pr•••godra do mUlIieipio ,!l' Congnr-ll:1s, nomeada pela Portari;l n" P:\1C02-15.2021, altl'raó pd:l
I'ortllria u" PM(,!3í'912021. torna puhlico que em virtude dll Pn:g;i(l I'rc.~cnciill cm cpignlfc lcr sidn D1:51:R 1'0 (Ali! 014). lie.t dcll..:lmlnada ~OVA DATA jlilra
rC:llizaçào do certamc: dia 18'06,'2011, com n cn'delKimm:nto iniei;mrlo.sl,.' ils t)h L'término par:! 9h30 mino L're"lililç~o da ,,'wpa til' lam'cs â'i 91135min. (\mgllnhas,
07/06/2021. Ilclslel1l.' dc Clssia Dias Lcite • Pregoeira.

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICíPIO DE CONGONIIAS

TERCEIIlO TElntO '\1>IT1VO AO CO~VIC:iIO~. 04/2021, 0:I.EIIIIAI10 IXI'IH: O ~1LI~lcil'IO 111:CO:iGO:iIlAS E A '\SSOCI'\(:'\O
1I0SPITAL\R BO:\-I .JESL"S

Participes: :\1UNIClpIO DE CONGONIlAS. inscrilo no Cl\PJ sob o n". 111.752.446/0001-02, eom sede lIil Pral,:<lPresilknle Kubilsehd;, 135, C••'ntro,
COllgonlms/MG, 1'I,,'prCsl'llIarJop,lr seu I'refciw. Cllllldio Antônio de SOllza, PllI1;ldlll' do RG nU :\1.I.Cí52J~X2 c do CPF 11"3l4.756.9k6-1.5 c ASSOCIAÇÃO
HOSPITALAR BOM JESUS, inst,.Tita no C •...PJ sob o nO, 19.692.75510001-22, situada na Avcnida Padn: Leonardo, I.H, Centro, CongonhllslMG, rcprl.'~enlada por
SCuProv •.•dor, U Sr. .10:\0 VICENTE MONTEIRO DE OLIVEIRA, ínsr.:rilo no RO li" Mn.-I.h02.R21 l' CPF n" 5-t5.92::COI6.S7. ObjL'IO:etlSIL'jode l.!espcs<"ll'1I1'gcllle~
e 11I.'ccssliriusà nmlllllcllçào c l.:Olllinuitlade dos scrviç,)s prestados pela Assueial,:,ill lIospilabr BUlll Jesus, cSlilbelecidos 110Cllllvênill 04:2021. l:llm recursus da
P0l1ilria G:-'1!1\1S1''' 8t)7, d,' 05 de maio de 2021. que ;HIIOr.,Clkillls d,. UTI para i1tL'ndill1entoexclusivo dos paci •..•nlcs eom COVID.19 do liospir;J.lllom 1t:sus L'l1\
CongonhasfMG. DOI:lçfio; Ficha: 830. Órgà('l: 15. Unidade; OI. Funçào: 10. Sl1bfunçiio: 302. Pro~rama: 0036. AliviJildc: 2.17() - Scn-iços Assoe. IImipital:lr -
1\tID,Alw Comph.:xitl<Jdc. 335041 -C'olllribl1içlics. hl\lle: :!59. Ficha; 1(l0. Órgilo: 15. Unidildl.:: OI. I'UIlI,:JO:10. SubfLlIlç:io: 302. Pru~r:ll11a: 0036. Alivithldc: 2.176-
Serviços Assoe, Hospitalar - :\1D'Alw Compk.'iidad..:. )35041 - Conlribuil,:iics. Font,': 2Y/, Valur; u repilS'iC iJ AlIO}, em parl,..cla ílllkil. si.'fii UI..:RS4~O.OOO.OO
(lltlillroe •..•1ll0S c oítentillllil reais). Cungonhas, 02 dL.jUllhOlk 2021. CLAUDIO ANT()t\JO DE SUeZA. ['rdl'no MunicIpal. JOÀU VICE~TE MO:'\lTEIRO DE
OLlVE!RA -])rnvcdllr da AIiBJ.

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNIcíPIO DE CONGONHAS

IlO:\10LOGAÇAo - (,RE[)ENCIAME~T() PMC/0271201M - PRC ItJ2f201N E PRC 267/20211

Credenciamento l.k instillliçôc~ handrias para prcslilção dc sl'rviços de rceebitl1l"l1lo d•.•tributels rr.tlnkipni~, multas L'demais n:l' ••'ita~ públic:l~ dc\id;l~ ,1
munieipalidllctc, atraves de I)AM (DocumellLo de AITeeadmj;io ~:Illllir.:ipal), em padrão FEBRABAN. Por cumprimclllu llu princípio da publieilbdc {ollla IJúblico O
Termo dI,; Ilomologaçào C' Adjuuic,u;.io do crcl.!Clll'iamelltu supracitado à instillliç:l0 BAl\'CO SA:\TANDER (URAS(l,) S.A .. itcns 1,2, J, 4 lo: 5. Ala 001,2021
disponibilizilda O:Jinlq;l'll no sitc ofida! 1.10munidpio. ('ong{lnha~, 21.)d•.' janeiro de 2021. (a' Ch\udio Anlônio J•...SOUZ<l- Prefeito Mtuliçipol.

EXPEDIENTE
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PR'EFEITURAMUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO

CONVÊNIO N° 04/2021, CELEBRADO

ENTREO MUNicíPIO DE CONGONHAS

E A ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR BOM

JESUS.

Processo Administrativo n°. 1376/2021

o MUNicíPIO DE CONGONHAS, inscrito no CNPJ sob o nO16.752.446/0001-02,

com sede na praça Presidente Kubitschek, 135, Centro, Congonhas/MG,

denominado MUNiCíPIO, neste ato representado por seu Prefeito, Cláudio

Antônio de Souza, inscrito no RG sob o n° M-1.652.882 e no CPF nO314.756-

986-15 e pelo Secretário Municipal de Saúde, Thomás Lafetá Alvarenga,

inscrito no RG nOM-8.300.447 e no CPF nO056.265.126-83 e a ASSOCIAÇÃO

HOSPITALARBOM JESUS,inscrita no CNPJ sob o nO.19.692.755/0001-22, situada

na Avenida Padre Leonardo, 147, Centro, Congonhas/MG. devidamente

representada por seu Provedor, o Sr. JOÃO VICENTEMONTEIRODEOLIVEIRA,

inscrito no RG nO MG-4.602.821 e CPF nO 545.928.016-87, denominada

ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR,

CONSIDERANDO a possibilidade de prorrogação do Convênio 04/2021

pactuada nas cláusulas sexta e décima quinta do termo correspondente,

cujo objeto é a manutenção dos leitos exclusivos para o enfrenta menta à

COVID-19, com recursos de repasses do Ministério da Saúde;

c!'rJ /1;:),/ .. ,uJcy dO \W '1:~!)
PRAl"'.A PRF~IOENTE KUBITSCHEK. 135. CENTRO. CONGONHAS. MG. CEP 36415-000. TEL: (3113731.1300 - FAX: (31) 3731.1240 - 'NWW,congonhas,ffili.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

CONSIDERANDO a edição da Portaria GM/MS n° 641, de 07 de abril de 202,

que direciono o valor de R$480.000,00 ao Hospital Bom Jesus, em

Congonhas;

Resolvem celebrar este termo aditivo, mediante as cláusulas e condições em

seguida descritas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Objetiva o presente Termo Aditivo o custeio de despesas urgentes e

necessárias à manutenção e continuidade dos serviços prestados pela

Associação Hospitalar Bom Jesus, estabelecidos no Convênio 04/2021, com

recursos da Portaria GM/MS n° 641, de 07 de abril de 2021, que autoriza leitos

de UTIpara atendimento exclusivo dos pacientes com COVID-19.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DO VALOR

2.1. Nos termos da Portaria GM/MS nO641. de 07/04/2021. o valor do repasse

à AHBJ, em parcela única, será de R$480.000,00 (quatrocentos e oitenta mil

reais) .

2.2. A despesa prevista neste Termo Aditivo será efetuada em conformidade

com a seguinte classificação orçamentária: Ficha: 830. Órgão: 15. Unidade:

01. Função: 10. Subfunção: 302. Programa: 0036. Atividade: 2.176 - Serviços

Assoc. Hospitalar - MD/ Alta Complexidade. 335041 - Contribuições. Fonte:

259.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

3.1. O Convênio 04/2021 e suas alterações passam a viger até a data de

31/08/2021.

PRAÇA PRESIDENTE KUBITSCHEK, 135. CENTRO _CONGONHAS. MG - CEP 36415-000. TEL.: (3113731.1300 - FAX: (31) 3731.1240. w...w.congonhas.mg.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

CLÁUSULAQUARTA - DA RATIFICAÇÃO

4.1. Ratificam-se todos os termos, condições e cláusulas do Convênio

04/2021, não modificados pelo presente instrumento, que terá seu extrato

publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Congonhas, para surtir

todos os efeitos jurídicos, nos termos da legislação vigente.

Assim ajustadas, firmam os partícipes e 2 (duas) testemunhas o presente

ajuste, em 2 (duas) vias de igual teor e forma.

Congonhas, 10 de maio de 2021.

.(JP CtA In, J~):.-~ I~(SL~1Jó\bfNfONld DEifotlzA
Prefeito de Congonhas

~;,.,----
THOMÁS LAFETÁALVA G

Secretário Municipal de aúde

JOÃO VICENTE MONTEIRO DEOLIVEIRA

Provedor da AHBJ

TESTEMUNHAS:

~ -1
No me: fu(".\.,,,,- ~ ""- p. c.. 'ir> c..<-<ç-
CPF: 6Gt 4v)C! <;G,3 ,7-.pJ

II Carlos rdeiro SIva
Comiss:!'o I tergestora

sociaÇao Hos italar Bom Jesus

!
PRAÇA PRESIDENTE KUBITSCHEK, 135 _CENTRO _CONGONHAS - MG - CEP 36415-000 ~TEL: (31) 3731.1300 - FAX: (31) 3731.1240 - WNW.congonhas.mg.gov.br



PLANO DE TRABALHO
PLANO I>E TRABALHO REFERENTE AO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONVENIO 04/2021

I - DADOS CADASTRAIS
ORGAO/ENTIDADE, CNPJ:
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 16.752.446/0001-02
ENDEREÇO:
Praca Presidente Kubitschek - 135 - Centro
MUNICIPIO: UF: CEP:
Conoonhas MG 36.415-000
NOME DO RESPONSA VEL, CI: CPF,
CLAUDIO ANTÔNIO DE SOUZA MI-652.882 314.756.986-15
CARGO,
Prefeito
2 - DADOS CADASTRAIS
ORGAO/ENTIDADE, CNPJ,
Associacão Hospitalar Bom .Jesus 19.692.755/0001.22
ENDEREÇO:
Avenida Padre Leonardo nO147 - Centro
MUNICIPIO: UF, CEP: I TELEFONE:
COillwnhas MG 36.415-000 37323225
CONTA CORRENTE ESPECIFICA: I BANCO: AGENCIA, PRAÇA PAGAMENTO:

BRASIL 1793-0 Con"onhas/MG
NOME DO RESPONSA VEL, CI: CPF:
JOÃO VICENTE MONTEIRO DE OLIVEIRA MG-4.602.821 545.928.016-87
ENDEREÇO:
Avenida Padre Leonardo. 147 - Centro
CARGO: I TELEFONE: I E-MAl L DA ENTIDADE OU DO RESPONSA VEL:
Provedor da AHBJ (31) 3732-3200 dirctoriatecn ica(iiJahbj.com. br
3 - DESCRI CÃO DO PROJETO
TITULO DO PROJETO: PERIODO DE EXECUÇAO:
Custeio de despesas urgentes e necessárias li manutenção e INicIO: maio/2021
continuidade dos serviços prestados pela AHBJ. com recursos TÉRMINO: agosto /2021
provenientes da Portaria GM/MS n.' 641, de 07 de abril de 2021, que
autoriza leitos de UTI para atendimento exclusivo dos pacientes
COVID-19
4 - IDENTIFICACÃO DO OBJETO
Custeio das atividades de média e alta comolexidade no âmbito do SUS oara enfrentamento a oandemia do COVID-19
5 - METAS A SEREM ATINGIDAS
Assegurar a assistência hospitalar integral, de qualidade e humanizada ao usuário SUS:
Aumentar a ofena de serviços;
Disponibilizar leitos nara o enfrentamento a Pandemia do COVID-19
6. JUSTIFICATIVA PARA REALIZACÃO DO PROJETO ,
Custear as ações assistenciais e operacionais para enfioetamento da pandemia provocada pelo Coronavirus.
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7 - ETAPAS OU FASES DE EXECUCÃO
Município:
Repassar o valor financeiro para a adequada execução do plano de trabalho;
Acompanhar a efetiva execução do projeto junto à comissão de acompanhamento, conforme estabelecido no Decreto n°
6035 de 25 de agosto de 2014.

Entidade: .
Garantir a plena execução do plano de trabalho no período de 04 meses;
Garantir o acesso à população da assistência hospitalar e a humanização desta assistência prestada aos seus usuários;
Prestar contas iunto ao ór"ão concedente e à comissão de acomoanhamento dos recursos aolicados.

8 - CONOGRAMA DE EXECUCÃO (META - ETAPA OU FASE)
ESTmATIVA CI'STO INDICADOR DI'RA(:AO

.\IETA ETA ESI'EClFtCA(:,\O FíStCO
PA

\'I .. ll:'llIT..\HIO VI.. TOTr\I, LJ:\ I Ql:r\,'Ii l:''lilClo TER\lI:'\'
n. O

Custeio 1.1 Complemento de
honorários médicos R$ 265.000,00 R$ 265.000,00 mês OI OS/2021 08/2021
UTI COVID 19

1.2 Serviço de Apoio
Diagnostico R$ 65.000.00 R$ 65.000.00 mês OI OS/2021 08/2021
Teraoêutico

1.3 Complementação da
folha de pagamento de R$ 150.000.00 R$ 150.000,00 mês OI OS/2021 08/2021
nessoal UTI COVIO 19

TOTAL GERAL R$ 480.000.00

9 - PLANO DE APLICArÃO - CONCEDENTE
DOTAÇAO ORÇAMENTARIA: VALOR INVESTIMENTO:
Ficha: 830. Órgão: 15. Unidade: OI. Função: 10. Sub função: 302. Programa: R$ 480.000.00
0036. Atividade: 2.176 - Serviços Assoc. Hospitalar - MD/A Ita
Complexidade. 335041 - Contribuições. Fonte: 259.

9 - PLANO DE APLlCAc"'ÃO - PROI'ONENTE
DOTAÇAO ORÇAMENTARIA: VALOR INVESTIMENTO:

10 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO - CONCEDENTE
.\(E'IOA/ETAI)" ~IAlll2t AlIllI2l ~IAI/21 .IlINI2t .1l11.2t

- - R$ 480.000.00 .
I AGOI2I SETI2I OIITI2t 'i()\,121 IlElJ21

- - - -
10 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO - PROPONENTE
M ETA/r.TA I)" ~IAIl/21 AUll/21 MALl21 JllNl21 JlI1J21

- - - - -
AGO/2t SETI2I otlTI2t NOV121 IlElJ21

- - - - -



li -DECLARACÃO DO PROPONENTE
Declaro, para fim de prova junto ao municlpio de CONGONHAS, para os efeitos e sob as penas da lei, que inexiste
qualquer débito em mOrd ou situação de inadimplência com o Tesouro Municipal ou qualquer órgão ou entidade da
Administração Pública Municipal, que impeça a transferência de recursos financeiros oriundos de dotação
consignada no orçamento do município, na forma deste Plano de Trabalho.
Congonhas, maio de 202 I .

Proponente:
João Vicente Monteiro de Oliveira

Provedor da AHBJ

12- PARECER DO CONTROLE INTERNO DA PREFEITURA DE CONGONHAS
O termo encontra guarida legal:
a) ( ) Previsão legal DEFERIDO (pé) INDEFERIDO ( )
b) ( ) Previsão orçamentária
c) ( ) Recursos financeiros
d) ( ) Compatibilidade com a LDO
e) ( ) Compatibilidade com o PPA
Congonhas, maio de 202 I

13- APROVACÃO DO CONCEDENTE

DEFERIDO

Congonhas, maio de 2021.

,g&lf~f!: do {;/
{ Cláudio AIj~niO;e Souza

Prefeito de Congonhas

3
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ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNiCíPIO DE CONGONJIAS

}'ORTARIA ~."I):vtC/4J6, IH: 12 IH: ;\1..\.10 DE 2020

Dc:-igJ1J JOl1lad;1 Ampliad;J de Tmbulll\l.
O PREFEITO DE CONGONJ I/\S. tlsnndo da ••,l1ribui,,:õl:sque lhe t'lmfl,:n: ;I Lei n," JA2H. de 1" de .s\.:'lclllbro de 201-1 c () DCl:n:!l) n." ('.170. de IJ dI: [mlio

"l' ~OI5. alterado rell1s Ikm:l11s 1l."S7.121. dl: 15 dl'IIl,m;tl ,li.:~021 c 7.151. de 12 de maio de 2lJ~l; c
CO~SIDERI\\lno ~olidtilÇ50 da Sccro.:lari:\ Municipal de Aliminixtraç50 ror meio dn COlllllllic:u;ào hl\cma n" P\1CSEl\niDi\n~t '057f2021.
RESOLVI~:
A11. I" Dcsigmlr il servidur<! efetiva "baixo rclul:ÍOllilda p,lra C,xcn;cr Jllnt;l(\U Ampliada de 'I"r:lb<lJtw, Clmfimnc Lei 11." .".42:i. de J" dl: sdembm tlc 2014,

rcgulamClllatlllllclos lkl.:rclus 11."~7.121.lk' 15 de ln.lr~'\l (11.'20211.: 7.151, d~ I::!de maill de 20::!I.lIo peri{l(lll dI.: 12 de maiudl: 2021 <.lJI dc dczl:rnbrode ~021:

Secrelari;l Nome t\lalricula Largu Jurn;llla/Sl:lll:mil

SEAIl Denis!.' Fcrnamll.'s BaSloS 44R31 Auxiliar de Sl'l'viços De 30 p;lra 40h

An. 2" Esta Ponaria cntm em vigor na J,lta Ik ~l.lapubJicnção.

Cllllglltlhas, I:! de maiu de 202 I.

CLÁUl)IO ANTÔNIO DE SOUZA
rn;-fcitu dt' Coni-:0nhas

I':STADO DI':MINAS GERAIS
MUNiCíPIO DE CONGONHAS

SEGlJSDO TER;\10 ..\DlTlVO AO C()~\'t.~IO 1"" 11-4/2021. CELEBRADO E:"HRf. O ;..'1U~lcíPIO DE CO;';CO;-';HAS E A :\SSOCIAÇ,\O
1I0S(JITAL\R BO;\I JESUS

Partícipes: :VIUNtcíIJIO DE C'Ol'\GONlIAS, lnsl,;rilo nu CNI'J sob () 11".IÚ.75~.44ú:O()(lI.O:!. com sede na Pr.Jça Presidenle Kubit:.chek. 135. CClllm,
C'nngonhas./MG. rcpn:senlado por seu Prefcilll, Cluudio Alllôniil dc Sou/a. pol'lüd\\r dll RG 11";..1.1.65::!.~K2 e du CPF li" "14.756.9X6-15 e a ASSOCIAÇÃO
1I0SPITALAR BOM JESUS, inserit;) no CNPJ soh o n°. 19.(1l)2.75500(J1-22. situada na Avenida Padre Lconürdo. I.n, Cl'ntro. Congonha:-õ'M(j, dcvidumcntc
n:pn:sclltada pur seu Provedur. JOAO VICENTE ;..10;..lTEIRO DE Ol.lVEIRA. LlIsçritu nu RG nd MG~.{)02.X21 c CPF n" 545,9::!X.Oló-x7. Obj(,'lo: l'uslciu dc
l\cSPCS:lSurgenlcs c lH:cess:\ria~ à manulellção e continllid"de dos sC1yiços prestadus pda Assu,,'laç;lu [Iuspi(al<lr Bum Jesus. eSlabelecidus no Convênio 04/20~ 1. COlll
rl'cursos da POllüri<lGM,'~"S n" 6-11. dI" 07 dl' abril de- 202 I, qm' OlJloril<l ldlos de un para atcndimento exclusivo dos pa..:iCnll"Scom COVID.19. Ficha: IDO. ()rg-~(l:'
15. Unidad",'; OI. FUlll,:iio: 10. Sublllllção: .'\02. Prugrama: 00)6. Aliviuauc: :!.176 - Scrvi~'os Assuc. lluspitalar - t\1D'AIIa Cumplexidadc. ))5041 - Cuntribuiçõcs.
Funle: .::!59.V<lltll"TOlal: RS..t1'lO.OOO,OO(quall"llccnlus e oitcllla mil l"l'ais). Vigêllcia: O Clmví:llit\ 04/2021 e suas alteraçõcs passam a Vigl'l' at~ a data de 31'OX:!021,
Con,;onhas, 12 dt"muio dl" 2021. CLAUDIO ANTÔNIO DE SOUZA. Prefciw MunkipJI. JOI\O VICENTE t\10:'-JTEIRO DE OLIVEIRA - Provedor JiI 1\1101.

EXPEDIENTE
ÓRGÃO OFICIAL DA I'RlcFEITURA MUNICIPAL DE CO:-lGOj\'IlAS

ÓRGAo GESTOR:
Sccrctaria Municipal de Administração

ÓRGÃOS PUBLICADORES:
Secretaria Municipal de Administração
Secretaria Municipal de Gestão Urbana
Secretaria Municipal de Planejamento
SecrelUria Municipal de Educação
SecrelUria Municipal de Finanças
Secretaria Municipal de Governo
Secretaria Municipal de Meio Ambiente
Câmara Municipal de Congonhas
FUMCULT
PREVCON

W \\' \\' , e I) 11 g o n h :1 S • m g , g o v • b I'



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO' AO

CONVÊNIO N° 04/2021, CELEBRADO

ENTREO MUNicíPIO DE CONGONHAS

E A ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR BOM

JESUS.

Processo Administrativo nO.1376/2021

brar este termo aditivo, mediante os_'SUJOS e condições em

~,:~~._cL~,a~,~"",",,~-~~.
Resolvem

seguida

CONSIDERANDO a possibilidade de prorrogação do Convênio 04/2021

pactuada nas cláusulas sexta e décima quinta do termo correspondente.

bem como a justificativa apresentada pela ASSOCIAÇÃO no Ofício AHBJ nO

068/2021 ;

o MUNicíPIO DE CONGONHAS, inscrito no CNPJ sob o n° 16.752.446/0001-02,

com sede na praça Presidente Kubitschek. 135, Centro, Congonhas/MG.

denominado MUNiCíPIO. neste ato representado por seu Prefeito. Cláudio

Antônio.de Souza. inscrito no RG sob o nOM-1.652.882 e no CPF nO314.756-

986-15 e pelo Secretário Municipal de Saúde. Thomás Lafetá Alvarenga.

inscrito no RG nOM-8.300.447 e no CPF nO056.265.126-83 e a ASSOCIAÇÃO

HOSPITALARBOM JESUS,inscrita no CNPJ sob o nO.19.692.755/0001-22. situada

na Avenida Padre Leonardo. 147, Centro, Congonhas/MG. devidamente

representada por seu Provedor, o Sr. JOÃO VICENTEMONTEIRODEOLIVEIRA.

inscrito no RG nO MG-4.602.821 e CPF nO 545.928.016-87. denominada

ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR,



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

de 17/J2/2020.

dos

1.1. Objetiva o presente Termo Aditivo a prorrogação da vigência do

Convênio 04/2021 por mais 3 (três) meses.

1.2. A motivação da prorrogação é a necessidade de viabilizar a

execução dos saldos dos subitens do plano de trabalho do termo original,

por força do atual quadro pandêmico do Município.

1.3. Permanece inalterado o objeto do termo original, consistente na

manutenção dos leitos exclusivos para enfrentamento à COVID-19, visando

a continuidade dos serviços prestados pela AHBJ, com recursos oriundos de

repasses previstos nas Portarias Ministeriais nO.3295, de 04/12/2020 e n° 3.483,

d" - I . usulas do Convênio
4.1. Ratificam-se todos os' termos, con lçoes e c a .
04/20 ,não modificados pelo presente instrumento, que tera seu extrato

(J/ ,!{

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO

3.1. O Convênio 04/2021 passa a viger até a data de 31/07/2021 .

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

2.1. A alteração ora efetuada não implicará em modificação do valor

repasses pactuados no Convênio 04/2021.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR

EP 36415-lJOO. TEL: (31 3731.1300. FAX: (31) 3731.1240. www.congonh9s.mg.gov.br
PRAÇA PRESIDENTE KUBITSCHEK, 135 - CENTRO. CONGONHAS. MG. C

http://www.congonh9s.mg.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município de Congonhas, para surtir

todos os eteitos jurídicos, nos termos da legislação vigente.

Assim ajustadas, firmam os partícipes e 2 (duas) testemunhas o presente

ajuste, em 2 (duas) vias de igual teor e forma.

Congonhas, 28 de abril de 2021.

~tt~f.1l
Prefeito de Congonhas

'é/ -I " ~
~ÁS-lAFETÁ AlVA~ENGÃ-

Secretário Municipal de Saúde
\\,

JOÃO VICENTE MONTEIRO DE OLIVEIRA

Provedor da AHBJ

TESTEMUNHAS:

Luiz carlo c~rdeiro 1i1va
Comiss:' Intergestofa
iilç~o spitillar Bom JMU5

Nome: Sc.vv<- 'y-J-c_ y C . Tk1 <ú.-(" _

CPF: 66ó' f; (JrJ . q c,- 6 - 1 :z..

1J _
Nome:?O-J...J.o í1o~; cU \X'vwLo..
CPF:OOO .fj 33. 3~G. íl.<.j

~ei",1I0 de M,'e ~2
Mãr '\0 A\'Je~ r es~ /."/

orT'l',ssào\ote % on'l leW'> / ' j+./1;
. 'ão Hospitalar /' ~/ ~~ ~'V~

MSo aÇ- ,~, ~." (\'\e
\I ~ I~~ ~oW'~e~?>(~o

~ CP~;."~.y..o.,Q\~
y lr..~;c..~O~,t

PRAÇA PRESIDENTE KUBITSCHEK. 135 - CENTRO - CONGONHAS. MG. CEP 3641S..QOO.TEL.: (31) 3731.1300 - FAX: (31) 3731.1240. www,ooogonhas.mg.go•••.br

http://www,ooogonhas.mg.go


Con~onhas, 29 de Aoril de 2021 - Diário Olidal Elelrônico, criado pel. Lei IIInnieipal N' 2.900/2009 - A'\'O 11 I '\''' 2689

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICíPIO DE CONGONHAS

TEI!MO 1)(.: RATll-'lCAÇÃO ~DlSI'El\SA DE LICITAÇÃO N° 1',\IC/OI912021

RUlilico, lia rmmo do U11ig.~)26. do Lei R.66619J de 21-'06/9J. J~ c\lnclusllcs do pa!'ec..::r<luPr~)curadoria Juridica, f.n'oravclli Displ."lIsade Licilul,:ão, UJ1igll
24, inciso IV lli\ Lei H.(I(>t).'\)3c suas allcmçõcs, ;\ aquísiç:w do medicamento BRENTUXI~1ABc .5UMO para alcm1cr demanda judicial n~ 50UClOJ.()1.2021.8.13.01 XO,
podendo a Oirc!ori,1 de Contratos c l.icitnçõcs celehrar o contraIO, C:ongonhas, 26 de nhril dc 2021. Cláudio Antônio de SOll"a~ Prefeito r.•.ll1nicipn1.

ESTADO DEMINAS GERAIS
MUNIClplO DE CONGONHAS

CONTRATO DE I'OR~LCIME~TO 1" I'MCl02312021

Partes: Nhll1icipio de COlIgollha~ X Singular Drugal'ia c :Vh.•dil:amcnlos Especiais l.tda. Objeto: Aqui~iç:io do medic;\lllento 13RENTUXIMABE 50 MG
pura ôlIl'ndt'r dl.'mundu judicial n" 50()(,03.(11.1011.t-:.1J.O ISO. Vig~nc:iil 100 dias a punir di! a~sin<lturu. Valor: RS 2-U.t;47.20. D<llll:26.04;2021.

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICíPIO DE CONGONIIAS

TEllMO !lE IlATIFICAÇÃO -IJISPF:r<SA IH: I.ICITAÇ.\O!\" P~ICI02012021

R<llitico, na I'onna do a11igo 26. da l.ei H.6Mi/93 de 21/06.r93. a~ conc:!usõcs do pJ.l'ctcr da Procuradoria Juridica. fi.l\'lll-:ívclâ Di~I)l'IlS;]de Licilaç;1o. artigo
24. inciso 11dn Ll'i R.666/93 e suas alh:rnçilcos, a conlrawção de empresa para renovaçào c aquisição dc certifkados dig.ilais ICP Brnsil, lipo A3. incluindo ~'mmídia
Il,kcll para pessoa juridica ([.('(\1' J), com v;Jlidade dc 36 meses. podclldo o Dil'cwria de Cl.mlr:!IU:ie l.icil:lçõcs tr,:lebn.ll' ti conlmlu. COllgt1Jlha~.2x de: abril do,:2021.
Clâudio Antônio de Souza- rreleito Y1unicirml.

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICíPIO DE CONGONHAS

REABERTURA - PRECAo Ill\IC/OI~/2021- PRC 1~/21121

Registro dtOPreços pllrtl fuwrJ e cvcntual il<iuisi~'ii{\de insulllos pilr:! o Scnsor Frt'c Styk Lihr~' deslin:ldos no cumprillH.'nto dc Sellll'nçCl Judid411 ~'m
des!';lvur do município de Cungunhas. atendendo às llccc~sid<ldes da Seerclal'ia \1unicip:Ll de Saúde. A Pregoeira do munieipio dc Cungonhas. llolllcada pela POllôlria
n° P.\1C/0245/2011 altl:mtlu pel" POl1l1riun° PMClJt\l.J/2021, pnr solicilil\iio U,I Din:loriíl de A~sisténcia it S:llu..lc/SecT\'I:lriíl.\1unicipal de Snllde, dl:cit!~' REAllRIR ()
prcgão supn.lcilaJo. lima \'CL que a scssào púhlica fcou1i:.wt!aem Og,:O.t2021 roi I,kscr!a, dcsign:mdo para n dia 11/05'2021, com o crl't1cnciamcnto initiando..,'ic ,h,:l)h I:
télminll para 9h30 min. t' re:lliz:u;iiu d•.•etapa dc IaIH;es às 9h35 min. Cungonhi.ls. ~91()..V:!021. I lc!slcllt' de C:i~~ia Dias l.citc - Pl'egociTil.

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNIcíPIO DE CONGONHAS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CO;Wt:-l1O 1" 041l0l1 QUE Er<TRE SI CELEBtlA~llI ~IU~ICipIlIIlE CO~GO~IlASI~!G E A ASSOCle"'O
HOSPITALAR Btn! ,IESLS

Pal1ícipcos: ,\1Ul'\ICípIO DF CONGONIIAS. instrilo lltl CNPJ sob () 11"1(1.752.446/0001.02. cum scde 11;1PWÇ;I Presidellle Kubitschek. 1.15. Co,:nlro.
COl:gonhaslMG. rcp!"t'Sculatl\\ por seu Prefeito. Cl:iudill Anlônio dc SIIUla. pllrlad\ll' d(l HG II~.1\1.1.652.KX2 c do CPF n". J14.756.9K6.15 c a ASSOCIAÇ.!.O
HOSPITALAR DOM JESUS, inscrilil no CNPJ sob O n" 19.1Jl)2.75SIOOOI-22, ~ilu;ld(l na Avcnida Padrc Leonardo, 147. Ccntro, CongonhasiMG. ne~le mo
n:prc:,cllladn p{lr seu l'nwed(\!". JOÃO VICENTE MONTEIRO DE Ol.lVEIRA. portado!" da Cl nOMG-4.602.~21 e CPF 54S.92R.016.~7. Objeto: I'rolTogm;àll tln
vig~ncia du Convênio 0-1/202 J pur mai:, tré" meses. pass:lI1du a viger alé a data de 31;'07/2021, pl,'nll;lIlcc~'ndu inaltt'rado o objcto da parceria original. Valor: A
:.l1tcnlçào 0'"" deiuadn n50 implican\ em modificaç;io do vnlor dos rcpilSSl'S puCtlltlt\()Sno Convllnio 04/2021. Vigt:ncin: ]0 d~' ,1briJ de 2021 " J 1 d~' julho de 2021.
CUl1gullhas. :lI'( de abril de :l02!. Cl:mdio i\nlõnio dc SUilZ;l - Prcfi:itu :'-.lullitipal de C'ullgunhas. Jo:iu \'kcnle i\'!Qlllcil'u dt: Oliveira - Provedur d;l Associ;II;.iu
lluspllalJ.r Ilul11Jcsus.

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA~" PMCl406, DE 29 DE ABRIL DE 2021

Exonera Assessor IV.
O PREFEITO DE CONGONIIAS. u~:ll1do da~ allibuiçues que lhe cun1C1CU ;11"1.K9. inciso I. l.ei Orgànica do Municipio. e 1ll1luamCIllado na l.ei 11,"

2.567. de 12 de: t1ez.embro de 2005 t' dcmuis iJlt~'raçõ~'s.

W \\ \\' • C o 11 1-\ (J 11 h 1.1 , • lU ~ • \.; 1.1 V • b ,.
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